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PREFEITURA MUNICIPAL DEBAN^IRANTES
ESTADO DO PARANÁ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO W
/2022-PMB

FOLHA

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 295/2022: CHAMAMENTO PUBLICO N" 04/2022-PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE
FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA DIVERSAS

DECRETARIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO E
CULTURA

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 19 de agosto de 2022

José M^cioÃlrbano
Presidente da^Coirijssíio de Licitação

Rua Frei EUfael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licUacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner. 1457 - Centro - Bandeirantes - PR
CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525
E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra N® 306/2022

Solícítante;

Organograma:

Local de Entrega;

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

^ ustificativa Valores

Prazo Execução:

Modalidade:

MONÍCA 2ANARDO DE SORDI Data da Solicitação: 19/08/2022
G90GOOOOOO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAM
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE FONOAUDIOLOGIA. PSICOLOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR DECORRENTE
DO CHAMAMENTO 04/2022

ANEXA AO PROCESSO DE CHAMAMENTO 04/2022

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

26799-1 1.200,00 UND SERVIÇOS DE PSICOLOGIA - AMANDA CAROLINA CORREIA DOS 21,0100 25,212.00

SANTOS

2 26800-1 2.100,00 UNO SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL - ISABELLA MARIA DA SILVA 14.4600 30-366.00

3 26801-1 2.100,00 UND PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL - LUCIANE 14,4600 30.366,00

TEREZINHA RUY

85Preço Total: .944,00

Dotações Utilizadas:
Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

3320-09.001.08.244.0811.2057.3,3.90.36.00 BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA
COMPLEXIBILIDADE

•»>330 - 09 001.08.244.0811,2057.3.3.90.39.X BLOCO PROTEÇAO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA
COMPLEXIBILIDADE

04005/000941.09.06

.06.26
04005/000941.09.06

.06.26

1,00

85.943.00

Bandeiranlés, 19 de Agosto de 2022.

Assinante
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra N° 307/2022

Solicitante:

Organograma;

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

-Justificativa Valores

Prazo Execução:

Modalidade:

NELCI MARIA MARTINS DE QUEIROZ Data da Solicitação: 19/08/2022

0300000000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE FONOAUDIOLOGIA. PSICOLOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR DECORRENTE
DO CHAMAMENTO 04/2022

ANEXA AO PROCESSO DE CHAMAMENTO 04/2022

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

26797-1 1.200,00 UND SERVIÇOS DE PSICOLOGIA - VANESSA CORDEIRO MENELEU 21.0100 25.212,00

Preço Total: 25.212,00

Dotações Utilizadas:
Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

1640 - 03.003.12,365,1204.6027.3.3.90.35.00 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EUCAÇAO 00103/000103.01.01

.00.00
1650-03,003.12.365.1204,6027.3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EUCAÇÃO 00000/000000.01.07

(CMEI)

1750-03,004.12.361.1203.6029.3.3.90,36.00 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

^^60-03.004.12.361.1203.6029.3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

.00.00

00103/000103.01.01

.00.00

00103/000103.01.01

.00.00

1.00

1,00

1.00

25.209.00

Bandeirantes. 19 de Agosto de 2022.
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP; 86360-000 CNPJ: 76.235.753/000M8 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra N° 308/2022

22/08/2(>^2-^Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

^istíficativa Valores

Prazo Execução:

Modalidade:

Data da Solicitação:WANDERSON DE OLIVEIRA

1100000000 - SECRETARIA DE SAÚDE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL.
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR DECORRENTE
DO CHAMAMENTO 04/2022

ANEXA AO PROCESSO DE CHAMAMENTO 04/2022

itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

26790-1 1.200,00 UND SERVIÇOS DE PSICOLOGIA - GLEICI APARECIDA BELUCCE MAIAS 21,0100 25.212.00

Preço Total: 25.212.00

Dotações Utilizadas:
Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

4190- 11.003.10.302.1021,6077.3.3.90.36.00 BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

4210 -11.003.10.302.1021.6077.3.3.90.39.00 BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

00000/000000.01.07

.00.00

00303/000303.01.02

.00.00

0.00

25.212,00

Bandeirantes, 22 de Agosto de 2022. HiuhkrivK flí

a-r-n V'' 7 ' •
Msmante



^wmmitTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo N° 295/2022- PMB Bandeirantes-PR, 19 de 2022.

Ref.: Processo de Inexigibilidade de Licitação - /2022- PMB - Prefeitura Municipal de
Bandeirantes.

Prezado Senhor:

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto
à possibilidade de CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA)
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, para atendimento junto à Secretaria Municipal de Saúde, através do tipo de
procedimento em referência, com prazo de execução de 12 MESES, conforme estabelecido no
caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

Por oportuno informamos que o CHAMAMENTO PÚBLICO 04/2022-PMB deu
origem a este processo de Inexigibilidade de Licitação.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

José MarcirHJrbano
Presidente da ComissãXde Licitação

A

Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner 1457 - Centro

Bandeirantes-PR

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: HcUacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo N° 295/2022- PMB Bandeirantes-PR, 19 de agosto de 2022.

Ref.: Processo de Inexigibilidade de Licitação - /2022- PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar -
se o setor de Tesouraria e Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor
global para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA DIVERSA^SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE
BANDElRANTES-PR importa em R$ 136.3$8;ÍÍ0 (cento^ trinta e seis mil trezentos e sessenta e oito
reais).

Colha-se manifestação

A
UrbanoJosé

Presidente da Co são de Licitação

Fernando Henrique Féfreira Franco
Membro da Comissão de Licitação

arcos

MemWo da Corrnsjflo de Licitação

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licilacao@bandeÍrantes.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Protocolo n° 295/2022-PMB Bandeirantes-PR, 19 de agosto d

Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" /2022-PMB - Prefeitura Municipal de
Bandeirantes

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

*  VALOR ESTIMADO; R$ 136,368,00 (cento e trinta e seis mi! trezentos e sessenta e oito reais)
RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado, no rigor e nos parágrafos da
lei n 8.666/93, e Lei estadual 15.608/09 para o exercício de 2022, no montante de R$ 136.368,00 (cento
e trinta e seis mil trezentos e sessenta e oito reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil
19 de agosto de 2022.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

( ) à vista.
^  i^) à prazo.

Origem de Recursos:

(^Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

fosé CelesJ^i^Eíint^larr^^
Secreí^lo da Fazenda

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4.')25 E-raail: ticitacao@bandeiranies.pr.gov.br CNPJ 76.235.7.53/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n° 295/2022-PMB Bandeirantes, 27 de junho de 20
Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° /2022-PMB - Prefeitura Munic

Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do
Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.
^ara tanto, a dotação para o Processo de Inexigibilidade de Liei ação é a seguinte:

SECRETARIA.
DESPES/VFO

NTE
DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGR.\MÁTICA DESCRIÇÃO

SAtjDE 4190/303 11.003.10.302.102 .6077.3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA FÍSICA

saCtde 4210/303 11.003.10.302.102 .6077.3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

EDUCAÇÃO 1640/103 03.003.12.365.1204.6027.3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA FÍSICA

EDUCAÇÃO 1750/103 03.004.12.361.1203.6029.3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA FÍSICA

EDUCAÇÃO 1650/103 03.003.12.365.1204.6027.3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

EDUCAÇ.ÃO 1760/103 03.004.12.361.1203.6029.3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3320/4005 09.001.08.244.0811.2057.3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA FÍSICA

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3330/4005 09.001.08.244.0811.2057.3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

JacianiÚpárolina Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 863Ó0000 Tel. 3542-4525 E-mail: iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N". 194/2022.
REFERÊNCIA; Proc. Administrativo n". 295/2022. InexigibÜidade de Licitação.
INTERESSADO: Comissão de licitação.

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DERIVADO DO CHAMAMENTO
PÚBLICO NL 04/2022.

I-RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de inexigibilidade de Hcitaçâo registrado por meio do processo administrativo n'^.

^5/2022, cujo objeto é a contratação de 02 profesionais da área de psicologia e 02 de assistente
social, derivados do chamamento n". 04/2022.

Consta no presente certame: solicitação do Secretária de Assistência
Social, Educação e Saúde; Parecer Contábil de Disponibilizaçâo Orçamentária e Parecer
n-ínartr-rt-iT**^ 21 rvvícl-Aríí—íc» río r»cr\f*<-íí-í<-íí r%c»ra O '^2StO' dS

contração; apensamento do processo de Chamamento Público n". 04/2022.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da inexigibilidade do processo licitatório.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
Lei 8.666/93.

Relatado o pleito passamos ao Pai*ecer.

Rua I rei knlàel i^roncr l457-centn>- CI':PS<6..V>0-000 - Tel.: (4.í) 542-4525 - E-muil liciiacaivtfbaihJeiranttís.pr.gov.br - CNPJ/MP' 7(i.235.753/(XIÜl-4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de inexigibilidade de
licitação. Destaca-se que a análise será restiita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

TTT- FIINDAMUNTACAO

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, semços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
ública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federai e na iegisiaçao
infraconstitucional.

No que se refere a possibilidade de inexigibüidade de licitação,
devemos observar que a origem da presente contratação se deu mediante credenciamento da Lei
Estadual n". 15.608/2007. A inexigibilidade sc dá de forma antagônica à ausência, sendo a
inviabilidade de competição caracterizada pela quantidade de prestadores do serviço a que se
pretende contratar, já uma vez aberto o chamamento de interessados, tantos quantos forem,
odem ser chamados.

Conforme entende Jorge Ulisses Jacoby:

"Se a Administração convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a
contratar os que tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos, ela própria
fíxn-ndn n 7>n}nr mip qp di<nnp n nnonr nc. nnccíVií^fc nnn rnmnpHrno iin ptif-rif-n
j  . ^ ^ . , --

sentido da palavra, inviabilizando a competição, uma vez que a todos foi assegurada à
contratação." (Coleção de Direito Público. 2008. p 538)

Assim, sendo o processo trazido sobre a forma de inexigibilidade, e,

fundamento do artigo 25, caput:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
u

Também é cabível o raciocínio de Justen Filho:

Rim Frei Rafael Proner 1457 -cenln>- Cl-P Wv.l60-00(> -Tel.; t4.D 542-1525 - E-mail licitacaivàhandcnantes prgov.hr-CNPJ/MI" 76.2.^5.753/CKK)l-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA
"■'-mr

"Segundo a fórmula legal, a inexigihilidade de licitação deriva da inviabilidade de
competição. Essa fórmula não foi explicitada nem esclarecida pela Lei, que se restringiu a
fornecer um elenco de exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de competição. O
tema tem sido objeto de contínuas incursões doutrinárias e sérias controvérsias
jurispruãenciais, sem que tenham atingido soluções plenamente satisfatórias. Mas há
alguns pontos definidos, que podem auxiliar à compreensão do art. 25. Todos esses dados
se conjugam para conformar o conceito de viabilidade de competição." (lUSTEN FILHO,
Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 11" ed. São Paulo:
Dialética, 2005, p. 271)

Assim, resta, com firmeza, a hipótese de inviabilidade de competição,
em decorrência de ser a contratação derivada de um credenciamento.

Qualquer dúvida de utilização da modalidade de inexistência de
licitação se exaure com a própria Lei Estadual n". 15.608/2007, em seus artigos 24 e 25 que
estabelece:

Art. 24. Credenciamento é ato administrativo de chamamento público, processado por
edifnl de^^tíiiadn n rmifrafnrnn de m' ntn nup •^nH^^fnrnni n«> renui';ifn';

J  » j I I J * J

definidos pela Administração, observado o prazo de publicidade de no mínimo 15 (quinze)
dias úteis e no máximo de 30 (trinta) dias úteis.
Parágrafo único. A Administração Estadual poderá adotar o credenciamento para
situações em que o mesmo objeto possa ser realizado simultaneamente por diversos
rnnfrnfnrin^

Art 25. O processo de credenciamento deve ser autorizado pela autoridade competente,
ser processado mediante a elaboração de edital pelo órgão público interessado e atender aos
seguintes requisitos:
I _ flYnWritnrnn hn n/iiVfn n çpr rntirrni-nAn-

■ - i i j- '

II - fixação de critérios e exigências mínimas à participação dos interessados;
lU - possibilidade de credenciamento a qualquer tempo pelo interessado, pessoa física ou
jurídica;
IV - manutenção de tabela de preços dos diversos serviços a serem prestados, dos critérios
Ap TPnhicfntMPitfn p Anc rnvtAiçnpc f prOZO^ nnyn n dc^ ^eTZéÇCS,'
V - rotatividade entre todos os credenciados, sempre excluída a vontade da Adiiiinistração
na determinação da demanda por credenciado;
VI - vedação expressa de pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada;
VII - estabelecimento das hipóteses de descredenciamento, assegurados o contraditório e a
nrunfn ApCpc/t
'•••T "J

VIU - possibilidade de rescisão do ajuste, pelo credenciado, a qualquer tempo, mediante
notificação à Administração com a antecedência fixada no termo;
JX - previsão de os usuários denunciarem irregularidade na prestação dos serviços e/ou no
faturamento.

do art.26.

Rua Frei Kalbcl 1'roncr 1457 - cenlnv CliP 86.560-000 -Tel.: (+.5) 542-4525 - P-niail licUacatvo>lxindctRint»B.pr.gov.br- CNIM/MF 76.235.75.5A'KKU
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§ 2". O pagamento dos credenciados será realizado de acordo com a demanda, tendo por
base o valor pré-definido pela Administração, a qual pode utilizar-se de tabelas de
referência.

Considerando que a origem da contratação foi o credenciamento,
conforme fundamentação acima exposta, e que, o procedimento cumpre estritamente a legislação
estadual, não existe nenhuma irregularidade que possa macular o procedimento estabelecido,
opino, desta forma, pela ratificação do posicionamento da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, que expediu parecer em regular processo, considerando INEXIGÍVEL LICITAÇÃO
para a contratação, regido pela Lei Estadual n°. 15.608/2007, deve no entanto, ser observado a
rotatividade dos profissionais habilitados e que vierem a ser credenciados, dentro das vagas
oportunizadas e edital original do chamamento n''. 04/2022.

Já a análíco Ha jn^fa ContTatO HO pTOCeSSO de

Chamamento n'\ 04:f2021.

É o parecer, salvo melhor n^o. Ressalta-se que o presente Parecer
lurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídjco expressando a opinião de seu signatário
e, upuiluiuurtutr aduLuiiSüaüva, esCOmicuidu aual^^ucilquei leSpOiiStíbiiiucide uc Seu 5>igikiL<ÍiiO
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/9^^ entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 2^1e agosto de 2022.

'.ondÀaôurenço Carrasco
)AB/PR n". 47.683.

Rua Frei Ralàel I*i\.iner 1457 —centn>-CFP WtJftO-OOO -Tel.: (43) 542A525 - íi-inail liciuiüai>ü'hainicirantcs.{>r.gov.br -CNPJ/MF 76.235.753A)001-48
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PROTOCOLO NÚMERO: 295/2022-PMB Bandeirantes-PR, 23 de agosto de 2022.

Ref.: ínexJgibilidade de Licitação xf 40/2022- PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, PARA DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas

características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela Inexigibilidade de

Licitação quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS

(PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE

FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA DIVERSAS SECRETARIA DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR o que faz com o fulcro artigo 25, da Lei 8.666 de 21 de junho de

1993, autorizando-se a contratação mediante a caracterização comprovada através de vários documentos

integrantes do presente processo. Daí porque para regularização fica, pois formalmente reconhecida a

Inexigibilidade de Licitação na forma da Lei 8.666/93.

'^OMISSÃO DE LIGAÇÃO:

Comissão de Licitaçã(

José Mareio Urnano

V

Marcos oô^vroraes

Femandq Henrique Ferreira Franco

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: IicUacao@bandeÍrantes.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO: 295/2022-PMB Bandeirantes-PR. 23 de agosto de 2022.

Ref.: Jnexigibilidade de Licitação 40/2022 - PMB - Prefeitura Municipal de

Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n®
^539/2022 de 03 de janeiro de 2022, que declarou inexigível a licitação, com fimdaniento no caput Art. 25
da lei 8.666/93 a favor das credenciadas:

-VANESSA CORDEIRO MENELEU - PSICÓLOGA
- GLEICl APARECIDA BELUCCE MAIAS - PSICÓLOGA
- AMANDA CAROLINA CORREIA DOS SANTOS - PSICÓLOGA
-ÍSABELLA MARIA DA SILVA - ASSISTENTE SOCIAL

- LUCIANE TEREZINHA RUY - ASSISTENTE SOCIAL

ITEM DESCRIÇÃO QTDD

Dl-

PROEISSI

ONAIS

VALOR

CONSü

LTA

QTIDD

CONSULTA

MENS.AL POR

PROriSSlONA

L

VALOR

MÁXIMO
MENSAL

POR

PROFISSION

AL

VALOR

MÁXIMO
ANUAL POR

PROFISSIONAL

VALOR

MÁXIMO
ANUAL DE

TODOS OS

PROFISSIONAIS

01 ASSISTENTE SOCIAL 02 14,46 175 2.530.50 30.366.00 60.732.00

02 PSICOLOGO 03 21.01 100 2.101,00 25.212,00 75.636,00

TOTAL GERAL 1.36.368.00

Para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO
SERVIÇOS NAS ÁREAS DE FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL,

PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR DECORRENTE DO
CHAMAMENTO 04/2022 no valor total de R$ 136.368,00 (cento e trinta e seis mil trezentos e sessenta e
oito reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei n° 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente
instruído.

Prèí

T
Jaelsò 1 Ramalho Malta

sito Municipal

Rua Frei Rafael Pronerl4.S7 Cx. Posial 281 CHP 86360000 Tel. 3542-4.525 E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO: 295/2022-PMB Bandeirantes-PR, 23 de agosto de 2022.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 40 /2022- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n" 40/2022-
PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes, para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA
FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE
FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR DECORRENTE DO
CHAMAMENTO 04/2022 já se encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação
concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras, devidamente instaiídos com todos
os procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de
Contabilidade que proceda ao empenho, para que se dê continuidade no processo de contratação.

José Marcna Urbano

Comissão de.Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

Jaelsím KamallíoMatta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CF-P 8636ÜOOÜ Tel. 3.'542-4525 E-maií: licUacao@bandeiranles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/000M8
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PROTOCOLO NUMERO: 295/2022-PMB Bandeirantes-PR. 23 dc agosto de 2022.

Rei.: Inexigibilidade de Licitação 40/2022 - PMB - Prefeitura Municipal

de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO

Raiillcti o ati^ da Comissão dc Licitação, nomeada através
da Portaria n® 1.539/2022 dc 03 de janeiro de 2022, que declarou inexigível a licitação,
com fundamento no caput Art. 25 da lei 8.666/93 u favor das credenciadas:
-VANESSA CORDEIRO MENELEU - PSICÓLOGA
- GLEICI APARECIDA BELUCCE MAIAS - PSICÓLOGA
- AMANDA CAROLINA CORREIA DOS SANTOS - PSICÓLOGA
-ISABELLA MARIA DA SILVA - ASSISTENTE SOCIAL

- LUCIANE TEREZINHA RUY - ASSISTENTE SOCIAL

ITEM I DESCRIÇÃO

ASSISTE.STE .S(K:|AL

PStCOLOCO

TCrrALGEKAL

QTDD

DF.

PRUFl.SS
lONAIS

VALOR

CONSULT

A

QTIDÜ
CONSULTA

MliNSAL

HOK
1'KOnSSION

VALOR

mAximo
MENSAL

POR

PROnSSION

AL

2 101.00

VALOR

MÁXIMO
ANUAL POR
PROnSSION
Al.

«1166.00

25.212.00

VAUIR

MÁXIMO
ANUAL DE

TODOS OS

PROFISSIOMA

_IS
f>O-7.I2.t)0

75.636.00

I36.."t6H.OO

Para CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA)
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE FONOAUDIOLOGIA.
PSICOLOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR DECORRENTE DO CHAMAMENTO
04/2022 no valor total de R$ 136.368,(M) (cento e trinta e seis mil trezentos e sessenta e
oito reais), face ao disposto no An. 26 da Lei n" 8.666/93. vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Jucison Kainaihu Malta

Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil. em conformidade com a MP nO
2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
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CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N' 312/2022-PMB

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei
Rafael Proner 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-48. neste ato representado
pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho Malta, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes PR. portador da Cédula de Identidade RG n° 3.348.934-0. expedida pela Secretaria
de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n" 486.661.579-68. doravante designados CONTRATANTE de um lado. e. de outro
^AMANDA CAROLINA CORREIA DOS S.ANTOS . residente e domiciliada na Rua: Ver. José Santana n'^

276, cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG 12.945165-3,
expedida pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o n° 044.042.919-00. a seguir denominada CONTR>\TADA. acordam e
ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21.06.93. com suas alterações, assim
como pelas condições do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO 04/2022-PMB - INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N® 40/2022- PMB, conforme requerimento do CONTRATADO e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente contraio tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS {PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE FONOAUDIOLOGIA.
PSICOLOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR DECORRENTE DO CHAMAMENTO 04/2022, pela CONTRATADO ao
CONTRATANTE.

A prestação dos serviços será realizada de fomia parcelada, de acordo com a solicitação do
^CONTRATANTE e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber:

ITEM DI-.SCRIÇAÜ QTDl)
i)i:

PROMSSION.AIS

VALOR

CONSLLiA

QTIDD
l ONSULTA

MENSAL POR

PROFISSIÜNAI.

VAI.ÜR

MÁXIMO

MHNSAL POR

PROFISSIONAL

VALOR

MÁXIMO
ANUAL POR

PROFIS.SIONAL
01 PSlCOl.O(iO 01 21.01 lUO 2.101,00 2í;.2 12.00

TDTAI.(il-RAL 2.^212.00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO:

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes
documentos, cujo inteiro teor as parles declaram ter pleno conhecimento:

a- Chamamento público n° 04;'2022~PMB e
b- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 4Ü.''2Ü22-PMB.

Rua Krei Rafiici Pronerl457 Cx. l»G.stal 281 CEP 863ft0000 lcl. 3542-4525 E-mail; liciiacaotíbandciran .brCNPJ 76.235.753/()f/u-,
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A prestação dos serviços ora contratados deverá ser imediata assim que verificada sua necessidade e
mediante solicitação/autorização da Secretária Municipal de Assistência Social.

PARÁGRAKO PRIMEIRO - O CONTRATADO, proUssional liberal, atuará de forma autônoma e sem
qualquer vínculo hierárquico ou funcionai com o município.

PARÁGRAFO SEGUNDO - a prestação dos serviços deverá ser efetuada na Secretaria Municipal de
Assistência Social de Bandeiranles-PR

.CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Os pagamentos serão efetuados mensalmente cm até 20 (\'inte) dias após a apresentação da Nota Fiscal de
Prestação de Serviços ou do Recibo do mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica dos
empenhos.

Os pagamentos serão realizados através de crédito na conta corrente 00050731 , de titularidade da
CONTRATADO na agência n'* 0382 do Banco do Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO:

O presente Contrato vigorará para o período de 12 ídoze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogado desde que haja concordância entre as parles e que seja respeitada a legislação pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL:

O valor do presente Contrato é de até RS 25.212,00 (vinte e cinco mil duzentos e doze reais).
h,

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

Os preços ora contratados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADÍMPLEMENTO CONTRATUAL:

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente Contrato sujeita o
CONTRATADO à multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato,
limitado a 20 (vinte) dias de atraso, ressalvados os casos fortultos e força maior, devidamente comprovados
e aceitos pelo CONTRATANTE.

Pela inexecuçào total ou paicial do Contrato, o Município de Bandeirantes podefá. gar^tida a prévia defesa,
aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas no art. 87 da Lei n^ 8.666/9/sendo qie em caso de multa
esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contrato.

Rua Erci RatacI Proncrl457 Cx. PosiaJ 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail; licilacao.âíbandeibtues.pr.gov.b/cNPJ 76.235.753..
UOOl
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CLAUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO:

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação judicia! ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78. da Lei n®
8.666/93, ressalvados os casos Ibrluitos e de força maior. de\idamente comprovados e aceitos pelo
CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber:

SECltKLVRI.A
DESPK.SA/FO

NTE
DOTAÇÃO IT NC lONAI. PkOíiRAMÁ 1 K A DESCRIÇÃO

SAÚDi: 4! <>0/30.1 11.003.10.302.1021.6077 J..TOa.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA FÍSICA

SAÜDK 4210/303 1 1.003.10.302.1021.6077.3.3.y().30.00
OU TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

EDl IC.ACÀO 1040/103 03.003.12.365.1204.6027.3.3.90.36.00
OUTROS si:rviços de ITRCEIROS -

PESSOA FÍSI(.'A

EDUCAÇÃO 1750/103 03.004.12.361.1203.602<>.3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PE-S-SOA FÍSICA

EDUCAÇÃO 1650/103 03.003.12.365.1204.6{)27..T3.90..39.00 OUTROS SI-RVIÇÜS DF. ITKCI-IROS-
PESStlA JURÍDICA

EDUCAÇÃO 1760/103 03.004.12.361.1203.6029.3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3320/4005 09.001 (l8.244.0Si I.2(157.3..L91U6;0(I
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSClA FÍSICA

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3330/4005 09.001.08.244.0811.2O57.3.3.9O.39.O0
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

Caso a vigência do contrato ultrapasse o final do presente exercício financeiro, as despesas previstas para o
^próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão da Lei de Diretrizes
Orçamentárias-LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA daquele exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS:

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 8.666. de 21 de junho 1993.
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamenie os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E. por estarem. CONTRATANTE e CONl RATADO de pleno acordo com o disposto neste instrumento,
finnam-no, juntamente com duas testemunhas, em 01 (um) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e
por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.

Bandeirantes-PR, 23 de agosto de 2022.
Kuü Frei Riiltiel Proncrl457 Cx. Postal 281 Ci:P 86.-?6OÜ0Ü Tcl. .t542-4525 iicitacaoãhaníieiramcs.pr.gov.brj/NPJ 76.235J53/tK)üD^
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PREF MUNICIPAL DL BANDEIRANTES

JAELSy:)N RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal

evívK'

NDA CAROLINA CORREIA DOS SANTOS

Contratada

Testeniunlias:

José Míli;cio Urbano

CPF. 023\00.589-60
Marcos oraes

.609-97CPR. 590.

Rua 1-rci RalacI PronerI457 C.\. Postal 281 CEP 86360U0Ü Cel. 3542-452? E-niail; licitacao í/bandeiranles.pr.gDV.br CNPJ 76.i35.753.'()()tH-4tS
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EXTICATO DO CONTRATO N" 312/2022

ÍNEXIGIBILIDADE LlCri AÇÃO N" 40/2022 - PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADO: AMANDA CAROLINA CORREIA DOS SANTOS.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NAS ÁREAS DE FONOAUDIOLOGIA. PSICOLOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR DECORRENTE DO CHAMAMENTO 04/2022

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

A

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do conlrato será de 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 25.212,00 (vinte e cinco mil duzentos e doze reais)

DOT.AÇÀO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA
DESPES.V/FO

NTE
DOTA( Ao FUNCIONAL PROGRAMÁTK A DESCRIÇÃO

SAÚDE 4190/3 (D 1 1.003.10..?CI2.1021 .(>077.3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRtJS -

PESSOA FÍSICA

SAÚDE 42IU/3Ü3 1 1.003.10.302.1021 .{)n77,.3..1.9()..>9.(10
OU CROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PES.SOA .IURÍDIC.\

EDUCAÇÃO 1640/103 03.003.12,365.1204,6027.3..T90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOA FÍSICA

EDUCAÇÃO 1750/103 03.004.12.361.1203.6029.3.3.90.36.00
OU I RüS SLRVIÇt)S DE l ERCElRüS -

pí:ss( )a Física

EDUCAÇÃO !6fi0/103 03.003.12.365.1204,6027.3.3.90.39.00
OUTROS SERVICt>S DI-: ITiRCEIROS-

pes.soa.u;rídica

EDUCAÇÃO 1760/103 03.004. i 2.361.1203.6029.3.3.90.39.00 OUTROS serviços DE TERCEIROS -
PESSOA jurídica

ASSISTÊNCIA SOCIAt. 332U/4005 09,001.08.244.0}{1 1.21)57 3.3.90..>h.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA l l.SlCA

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3330/4005 09.001.08.244.0811 2lJ.'^7 3..3.90..W.OO
OUTROS SERVIÇOS DE EERCEIROS-

PHSSOA JURÍDICA

Bandeirantes-PR. 23 de agosto de 2022.

PREF MUMCIPAL DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

frefeilo Municipal

AMANDA CÃROLIiyí^CORRElA DOS S.ANTOS
Contratada

Rua trci Rnliiel Proncrl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Teí. 3542-4525 E-rnail: licitacaoiíbanclciranies.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48



DIÁRIO OFICIAL

I ELETRÔNICO
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Quarta-feira, 24 de Agosto de 2022

EXTRATO DO CONTRATO N" 312/2022

TNEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N*" 40/2022- PMB

CONTRATANTE: Município de Bundeirunlcs, Estado do Paraná

CONTRATADO: yVMANDA CAROLINA CORREIA DOS SANTOS.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFiSSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL. PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR DECORRENTE DO CHAMAMENTO 04/2022

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze)

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

VALOR; R$ 25.212,00 (vinte e cinco mil duzentos e doze reai.s)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

SECRETARIA
DESPESA/FO

NTE

BDUCAÇAO

EDUCAÇÃO

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3320/40(«

ASSISTÊNCIA S<X:iAL .3330/4005

DOTAÇAO KliNCIONAI.
__procr,\mAtica

ll.mi.3.I0.30XUi21.(.(177,3.3-90,36,00

I I.003.I0..102.1021.6077,3.3.90.39.00

03.()Ü3.12.365.I204.6027.3.3.90.36.0G

03.004.12.361 1203.6029,3.3.90,36.00

03.003.12..165.120.1.6027.3.3.9039.00

()3.mM.12..3ft1.120,V6029..3..1.90.39.00

09.001.08.244,11811.20.57.3.3,90.36.1)0

09.001-08.244,0811.2057.3.3.90J9.00

Bandeiran(e.s-PR. 23 de agosto de 2022.

DESCRIÇÃO

oirmo.s SERVIÇOS de
TERCEIROS • RESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PE.SSOA

lURfOICA
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS ■ PE.SSOA Ff.SH:A
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - RESSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA

iURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEiROS - PESSOA

.IURÍDICA
oirmos SERVIÇOS de

TERCEIRO.S ■ PE.SSOA FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

PREF MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

Prcfeiio Municipal

AMANDA CAROLIN.A CORRLIA DOS SANTOS

Contratada

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicairiente com Certificado Padrão iCPBrasil, em conformidade com a MP n»
IQP 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 314/2022-PMB

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei
Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho Matta, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeirantes PR, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria
de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
azenda sob o n° 486.661.579-68, doravante designados CONTRATANTE de um lado, e, de outro
LUCIANE TERESINHA RUY residente e domiciliada na Rua Presbítero Francisco Nogueira n° 268 na
cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG 12.453.534-4, expedida
pela Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° 093.316.809-88, a seguir denominada CONTRATADO, acordam e ajustam
fu-mar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21.06.93, com suas alterações, assim como
pelas condições do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO 04/2022-PMB - INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N® 40/2022- PMB, conforme requerimento do CONTRATADO e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE FONOAUDIOLOGIA,
PSICOLOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR DECORRENTE DO CHAMAMENTO 04/2022.

prestação dos serviços será realizada de fonna parcelada, de acordo com a solicitação do
CONTRATANTE e mediante a rotatividade entre os demais credenciados, a saber:

ITEM DESCRIÇÃO QTDD

DE

PROFISSIONAIS

VALOR

CONSUl.TA

QTIDD

CONSUl.TA

MENSAL POR

PROFISSIONAL

VALOR

MÁXIMO
MENSAL POR

PROFISSIONAL

V ALOR MÁXIMO
ANUAL POR

PROFISSIONAL

01 ASSISTENTE SOCIAL 0) 14.46 175 2.530.50 30.366.00

TOTAL GERAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO:

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem tr^ |0s seguintes
documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

a- Chamamento público n° 04/2022-PMB e
b- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N^ 40/2022-PMB.

Rua Frei Rafael Pronerl 457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail; licitacao@bandeÍTüntes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A prestação dos serviços ora contratados deverá ser imediata assim que verificada sua necessidade e
mediante solicitação/autorização da Secretária Municipal de Assistência Social.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem
qualquer vínculo hierárquico ou funcional com o município.

PARÁGRAFO SEGUNDO - a prestação dos sei-viços deverá ser efetuada na Secretaria Municipal de
Assistência Social de Bandeirantes-PR

LÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal de
Prestação de Serviços ou do Recibo do mês imediatamente anterior e obseiNada a ordem cronológica dos
empenhos.

Os pagamentos serão realizados através de-crédito na conta corrente n° 00046968-8 op 013 , de titularidade
da CONTRATADO na agência n° 0382 da Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO:

O presente Contrato vigorará para o período de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogado desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação pertinente.

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR CONTRATUAL:

D valor do presente Contrato é de até R$ 30.366,00 (trinta mil trezentos e sessenta e seis reais).

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE:

Os preços ora contratados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justificados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente Contrato sujeita o
CONTRATADO à multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato,
limitado a 20 (vinte) dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos e força maior, devidamente comprovados
e aceitos pelo CONTRATANTE.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de Bandeirantes poderá/garantida a prévia defesa,
aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de Jjmlta ^
esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contrato. \ j //^

Rua Frei Rafael PronerI457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gíiy.br CNPl



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIEAIITES

ESTADO DO PARANÁ i.tf,

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO:

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78, da Lei n°
8.666/93, ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos peJo
CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamento.

CLAUSULA DÉCIMA-DOS RECURSOS FINANCEIROS:

despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber:

SECRETARIA
DESPESA/FO

NTE
DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃO

SAÚDE 4190/303 11.003.10.302.1021.6077.3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA FÍSICA

SAÚDE 4210/303 11.003.10.302.1021.6077.3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE n-lRCElROS-

PLSSOA JURÍDICA

EDUCAÇÃO 1640/103 03.003.12.365.1204.6027.3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA FÍSICA

EDUCAÇÃO 1750/103 03.004.12.36 i .1203.60293.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE l ERCEIROS -

PESSOA FÍSICA

EDUCAÇÃO 1650/103 03.003.12.365.1204.6027.3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

Pi:SSOA JURÍDICA

EDUCAÇÃO 1760/103 03.004.12.361.1203.6029.3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3320/4005 09.001.08.244.081 U057.3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

Pi;SSOA EiSICA

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3330/4005 09.001.08.244.081 J2057.3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

Caso a vigência do contrato ultrapasse o fmal do presente exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão da Lei de Diretrizes
Orçamentárias-LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA daquele exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS:

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n® 8.666, de 21 de junho 1993,
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E, por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADO de pleno acordo com o disposto nestò instrumento,
firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 01 (um) vias de igual teor e foçma, obriganço-se por si e
por seus herdeúos e sucessores, a cumpri-lo em todos os seus termos.
Bandeirantes-PR, 23 de agosto de 2022.

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Te). 3542-4525 E-mail: Iiciiacao@bandeirantes.iíi:.KOv.br CNPJ 76Í.235.753/00



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PREF MUNÍÜIPÁL DE BANDEIRANTES
JAELSpN RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

LUCIANB TERES.INHA RUY
Contratada

Testemunhas:

A
José Mareio Urbano

CPF. 023.(X00.589-60

es

09-97

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: liciiacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N° 314/2022

INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO N° 40/2022 - PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADO: LUCIANE TERESINHA RUY

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NAS ÁREAS DE FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR DECORRENTE DO CHAMAMENTO 04/2022.

. RAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

VALOR: K$ 30.366,00 (trinta mil trezentos e sessenta e seis reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA
DESPESA/FO

NTE
DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA DESCRIÇ.ÂO

SAÚDE 4190/30.3 IL003.1Ü.302.1021.6077.3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA FÍSICA

SAÚDE 4210/303 ! 1.003.10.302.1021.6077.3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DB TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

EDUCAÇÃO 1640/103 03.003.12.365.1204.6027.3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA FÍSICA

EDUCAÇÃO 1750/103 03.004.12.361.1203.6029.3.3.90.36.00
OUTROS SER\'IÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA l-ÍSiCA

^  EDUC.^ÇÃO I650/1O3 03.003.12.365.1204.6027.3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

EDUCAÇÃO 1760/103 03.004.12.361.1203.6029.3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE l ERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3320/4005 09.001.08.244.081 .2057.3.3.90.36.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA FÍSICA

ASSISTÊNCIA SOQAL 3330/4005 09.001.08244.081 .2057.3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

Bandeirantes-PR, 23 de agosto de 2022.

PREF MUNICIÍ AL DE BANDEIRANTES
jaelsonJramalho matta

Prefeito Municipal

\ ̂

LUCIANÉ TERESINHA RUY
Contratada

Rua Frei Rafael Pronerl457 C.\. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: Iicitacao@bandelrames.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO CONTRATO N° 314/2022

ÍNEXIGIBIUDADE LICITAÇÃO N" 40/2022 - PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeiranles, listado do Paraná

CONTRATADO: LUCIANE TERESFNHA RUY

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFÍÍSSrONAIS I PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE FONOAUDIOLOGIA. PSICOLOGIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL. PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR DECORRENTE DO CHAMAMENTO 04/2022.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para a prestação dos serviços .será de 12 (doze)
meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 30.366,00 (trinta mil trezentos c sessenta e seis reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETA RJA

EDUCAÇÃO

DESPESA/
I'Í)NTK

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3320/4005

ASSISTÊNCIA SOCIAL .3330/41X15

INJTAÇ.ÃO niNCIONAI. PKOCiRA.MÂTICA

II.003-IO,.W2.1021,6077.3.3.90-36-00

11.003.10,302,1021,6077.3.3.9039.00

03.003.12.36.'5.12(W.fi027,3.3.90,36.00

03.004.12.36!. 1203.6029.3.3.90.36.00

03.003.12. thS. 1204.602733.90.39.00

(13.«M. 12.361.120.7 602933.90.39.00

09.001.08.244.0S! i .2057,3.3,90.36.00

09.001.08,244.n« r) .2057.3.3.90.39.00

Bandcirantes-PR, 23 de agosto de 2022.

PREF MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

LUCIANE TERESINHA RUY

Cuniraladu

DESCRIÇA»

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PliSSOA KfSICA

OUTROS SERVIÇOS DK
TERCEIROS - RESSOA

JURlDlCA
OiriROS SERVIÇO.S DE

TERCEIROS ■ PESSOA I-Í.SICA
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PE.SSOA FÍSICA
OUTROS SERVIÇOS Db
TERCEIROS - PESSOA

jurídica
tJUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PES.SOA

JURÍDICA
OUTRO.S SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PF-S.SOA FÍSICA

OtJTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PES.SOA

JURÍDICA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasiL em conformidade com a MP n«
2.200-2. de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ
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CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N" 313/2022-PIVIB

O MlJNlCjlMO DE BANDEIRANTES-PR. pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei
Ruíael Proner 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o if 76.235.753/0001-48. neste ato representado
pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho Matía. brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta
cidade de Bandeiríintes PR. portador da Cédula de Identidade RG n" 3.348.934-0. expedida pela Secretaria
de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
^Fazenda sob o n'"* 486.661.579-68. doravante designados CONTRATANTE de um lado. e. de outro
ISABELLA MARIA DA SILVA residente e domiciliado na Rua Guaporé n° 137 na cidade de Ribeirão do
Pinhal. Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG 13.358.868-0. expedida pela Secretaria de
Estado da Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
sob o n" 098.983.499-89. a seguir denominada CONTRy\TADA. acordam e ajustam firmar o presente
Contrato, nos termos da Lei if 8.666/93. dc 21.06.93. com suas alterações, assim como pelas condições do
edital de CFIAMAMENTO PÚBLICO 04/2022-P.MB - INEXIGIBILIDADH DE LICITAÇÃO N'' 40 /2022-
PMB. conforme requerimento do CON'rR.A'r.\DO c pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, obrigações e responsabilidades das partes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS (PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE FONOAUDIOLOGIA,
PSICOLOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR DECORRENTE DO CHAMAMENTO 04/2022.

A prestação dos serviços será realizada dc forma parcelada, de acordo com a solicitação do
'CON TR.ATANTE e mediante a rotatÍA'idade entre os demais credenciados, a saber:

ÍI I \I OISCRICV) QTDD
DU

PR0FISSI(.)NA1S

VAI.OK

CONSUl.TA

Q"i"lDD
CÔNSUL"! A

MENSAL POR

PR01-I.SSI0NAI.

VAI UR

MÁXIMO

MENSAL. POR

PROI-ISSIONAL

VALOR MÁXIMO

.ANUAL POR

PROl-ISSIOXAl.

01 ASSIS"n;NIT SOCl.AL 01 14.46 175 25.10.50 30.366.00

XOTAI. GlikAl. !  .in..l66.00

CLAUSULA SEGUNDA-DA VINCULACÂO:

Fazem parte integrante do presente Contrato, como .se nele estivessem transcritos, os seguinlgs
documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

a- Chamamento público 04/2022-PMB e
b- INEXIGÍBILIDADE DE LICIT.AÇÀO N'^ 40/2022-PMB.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SLRVICOS:

A prestação dos serviços ora contratados deverá ser imediata assim que verificada sua necessidade e
mediante solicitação/autorização da Secretária Municipal de Assistência Social.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO, profissional liberal, atuará de forma autônoma e sem
qualquer vínculo hierárquico ou funcional com o município.

PARÁGRAFO SEGUNDO - a prestação dos serviços de\erá ser efetuada na Secretaria Municipal de
Assistência Social de Bandeirantes-PR

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal de
Prestação de Serviços ou do Recibo do mês imediatamente anterior e observada a ordem cronológica dos
empenhos.

Os pagamentos serão realizados atra\'és de crédito na conta coirenle 38409-7 , de titularidade da
CONTRATADA na agência n" 3750 do Banco NLXT 237.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO:

O presente Contraio vigorará para o período de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, podendo ser
prorrogado desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação pertinente.

CLÁUSULA SLXTA - DO VALOR CONTRATUAL:

O valor do presente Contraio é de até R$ 30.366,00 (trinta mil trezentos e sessenta e seis reais).

'cláusula sétima - CRITÉRIO DE REA.1US l'E:

Os preços ora contratados somente poderão ser reajustados desde que devidamente justitlcados em carta
protocolada, desde que haja concordância entre as partes e que seja respeitada a legislação em vigor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:

O não cumprimento dos prazos e das condições ora acordadas no presente Contrato sujeita o
CONTRATADO à multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato,
limitado a 20 (vinte) dias de atraso, ressalvados os casos fortuitos e força maior, devidamente comprovados
e aceitos pelo CONTRATANTE. /TO

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de Byícíeh^hles poderá, garantida a pré\'ia\ie1esa,
aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas no arl. 87 da |.ei if 8.66Ó/93, sendo que em caso de multa
esta corresponderá a 10 % sobre o valor do Contratív
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CLAUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO:

O presente Contrato será rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78. da Lei n°
8.666/93. ressalvados os casos fortuiíos e de força maior, devidamente comprovados e aceitos pelo
CONTRATANTE ou ainda, no caso de cancelamento do credenciamento.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

As despesas decorrentes dos serviços, objeto deste contrato, correrão por conta da verba própria do
orçamento do Município de Bandeirantes, a saber:

SECRETARIA
DKSPES.A/IO

MF.
DOTAÇÃO FI NCIONAL PROORAMÁTICA DESCRIÇÃO

SAI) DE 4190/303 1 1.003,10.302.1021.6077.3 3.90.36.00
OI ITROS SERVIÇOS DE 1 ERL EIROS -

PESSOA l-iSICA

.SAÚDE 4210/303 11,003.10.302.1021.6077.3.3 90.39.00
Otri ROS SERVIÇOS DE ITRCEIROS -

PES.SOA .lURÍDICA

EDDC.AÇÀO 1640/103 0.3,003.12..365.1204 6027 .? 3.90.36,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA l-iSiCA

EDUCAÇÃO 17.>0/103 03.004.12.361.1203.6029.3,3.90.36,00
OI 1 I ROS SERVIÇOS Di: TERCEIROS -

pe;ss()a física

EDUCAÇÃO 1650/103 03.003,12.365.1204.6027.3.3,90.39.00
OUTROS SE:RV1(. {3S Dl- TI-RCE;IR0S -

pe;s-So.\.uiríí)ica

EDLiCAÇÀO 1760/103 03.004.12.361.1203.6029,3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS Dl 1 1 Rt 1 IROS -

PESSOA .lURlDlCA

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3320/4005 09.001.08.244.0811.2057.3.3.90,36.00
011 IROS SERVIÇOS 1)1 lERCI-IROS -

PESSOA FÍSICA

ASSISTÊNCIA SfKIAL 3330/4005 1.19.(101 08.24-1 OSl I.2ti5"..3.3,90 .3900
OUTROS SERVIÇOS DE ri.RCI-.ÍROS -

PESSOA .lllRlDICA

Caso a vigência do contrato ultrapasse o llnal do piesenic exercício financeiro, as despesas previstas para o
próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão da Lei de Diretrizes

'^Orçamcntárias-LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA daquele exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES SUPLETIVAS:

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei if 8.666, de 21 de junho 1993.
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe suplclivamente os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comai-ca de Bandeirantes, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas
presente Contraio. r

E. por estarem. CONTRATANTE e CONTRATADO de plerfoÁicotdo com o disposto neste instrumento,
firmam-no, juntamente com duas testemunhas, em 01 (um) vias de iguàj teor e forma, obrigando-se por si e
por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-lo em todos os seuskermos.
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